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DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.620/2020, de autoria do Deputado Robério 

Negreiros, que “altera a Lei nº 5.470, de 23 de abril de 2015, que “Determina a 

publicação pelos sindicatos, na rede mundial de computadores, das ações e das 

respectivas prestações de contas relativas às contribuições e às demais verbas 

recebidas, no âmbito do Distrito Federal'”.  

A presente proposição visa a alterar a destinação do fundo inicialmente 

previsto na Lei n° 5.470, de 23 de abril de 2015. Por se tratar de um assunto local de 

importância a matéria tratada na proposição, a iniciativa tem condições de prosperar, 

estando em conformidade com as funções essenciais do regimento jurídico.  

Pelo exposto, manifestamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

1.620/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. Houve 4 votos 

contrários: Deputado Chico Vigilante, Deputado Fábio Felix, Deputada Arlete Sampaio 

e Deputado Prof. Reginaldo Veras. 


